
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI Nº 023/2007

O Presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder a alienação onerosa dos bens relacionados nesta Lei. 

Os bens serão vendido mediante processo licitatório, na modalidade leilão, pelo preço não inferior ao de sua avaliação.

A alienação compreende bens móveis e imóveis, sendo que os bens móveis (Trator Esteira e Martelete) serão alienados em razão de estarem muito avariados, tornando-se o concerto inviável economicamente eis que muito antigos e as peças de reposição possuem um custo elevado. Quanto os bens imóveis, com exceção do inciso III do Art. 1°, todos se referem as Escolas Municipais que foram desativadas com a criação das Escolas-pólo. As edificações, como não há nenhuma ocupação, estão se deteriorando, inclusive com atos de vandalismo, o que está prejudicando o Patrimônio Público e depreciando o imóvel, não existindo razão para a municipalidade manter estes imóveis desocupados.
A Comissão de avaliação dos bens será composta por 08 (oito) membros, sendo 03 da Administração Pública, 03 pessoas da Comunidade Três-passense e 02 membros da Câmara Municipal de Vereadores, designados por Decreto Municipal. Assim se dará por um método transparente e condizente com as normas gerais da administração pública, principalmente pelo princípio da moralidade.

Assim, espera-se a aprovação do presente Projeto de Lei.

Atenciosamente.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI Nº 023 , de 31 de maio de 2007.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ALIENAR BENS QUE DESCREVE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder a alienação onerosa dos seguintes bens móvel:

I – Um Trator Esteira Marca Fiatallis, usado, modelo 14CS, com motor SCANIA, D1105-F3-F4, diesel, 158 CV, 2.000RPM, com 11.000cm³, 3049944(14CS021948), equipado com escarrificador paralelograma RP14, ano de fabricação 1986, inscrito no Patrimônio Público Municipal sob o n° 1285.

II – Um martelete completo para compressor, com uma broca de 35mm.

III -  Fração de terra urbana com área superficial de 584m² (quinhentos e oitenta e quatro metros quadrados), lote n° 3 da quadra n° 51, localizado na esquina da Rua Visconde de Mauá com a Rua da Bandeira, Bairro Centro, inscrito no Registro de Imóveis da Comarca de Três Passos sob a matrícula n° 4214 e inscrito no Patrimônio Público Municipal sob o n° 5937.

IV – Fração de terra rural com área superficial de 2.786m² (dois mil, setecentos e oitenta e seis metros quadrados), lote rural n° 44 da 2ª secção Turvo, situada no Distrito de Bela Vista, área onde está edificada a Escola Municipal Farroupilha (desativada), inscrito no Registro de Imóveis da Comarca de Três Passos sob a matrícula n° 10.801 e inscrito no Patrimônio Público Municipal sob o n° 4385.

V – Fração de terra rural com área superficial de 1.697,90m² (hum mil, seiscentos e noventa e sete metros e noventa decímetros quadrados), lote rural n° 209 da 1ª secção Turvo, situado no Distrito da Sede, área onde está edificada a Escola Municipal Heitor Villa Lobos (desativada), inscrito no Registro de Imóveis da Comarca de Três Passos sob a matrícula n° 10.212 e inscrito no Patrimônio Público Municipal sob o n° 4371.

VI – Fração de terra rural com área superficial de 2.512,03m² (dois mil, quinhentos e doze metros e três decímetros quadrados), lote rural n° 156 da 6ª secção Turvo, situado no Distrito de Padre Gonzáles, área onde está edificada a Escola Municipal José Loureiro da Silva (desativada), inscrito no Registro de Imóveis da Comarca de Três Passos sob a matrícula n° 4504 e inscrito no Patrimônio Público Municipal sob o n° 5938.

VII – Fração de terra rural com área superficial de 1.547,06m² (hum mil, quinhentos e quarenta e sete metros e seis decímetros quadrados), lote rural n° 49 da 3ª secção Turvo, situado no Distrito de Bela Vista, área onde está edificada a Escola Municipal Olavo Bilac (desativada), inscrito no Registro de Imóveis da Comarca de Três Passos sob n° 4133 e inscrito no Patrimônio Público Municipal sob o n° 4387.

VIII – Fração de terra rural com área superficial de 2.098m² (dois mil e noventa e oito metros quadrados), lote rural 85 da 4ª secção Turvo, situado no Distrito de Santo Antonio, área onde está edificada a Escola Municipal Treze de Maio (desativada), inscrito no Registro de Imóveis da Comarca de Três Passos sob n° R-3-4842 inscrito no Patrimônio Público Municipal sob o n° 4368.

Art. 2º Os bens serão vendidos mediante processo licitatório, na modalidade leilão, pelo preço não inferior ao da avaliação.

Art. 3°  A Comissão de avaliação dos bens ora descritos será composta por 08 (oito) membros, sendo 03 da Administração Pública, 03 pessoas da Comunidade Três-passense e 02 membros da Câmara Municipal de Vereadores, designados por Decreto Municipal.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS/RS



Aos 31 dias do mês de maio de 2007.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA






    Prefeito Municipal 










